
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DEDIREITOSÁS
PESSOAS COMDEFICIENCIA

REF.: PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 080/2018

AUTORIA: PODEREXECUTIVOMUNICIPAL

ASSUNTO: DISPOE SOBRE O CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO, DAS
NORMAS GERAIS E ESPECIFICAS A SEREM OBEDECIDAS NA
ELABORAÇÃO DE PROJETO, OBTENÇÃO DE LICENCIAMENTO
ORDENAMENTO NA EXECUÇÃO, MANUTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE
OBRAS E EDIFICAÇOES, DENTRO DOS LIMITES DOS IMÓVEIS NO
MUNICÍPIO, VISANDO GARANTIR O PADRÃO DE HIGIENE SEGURANÇA
E CONFORTO DAS HABITAÇOES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Submete-se à apreciação desta Comissão Permanente a iniciativa
em referência, a qual já recebeu manifestação favorável da Comissão Permanente de

Legislação, Justiça e Redação em conformidade com a Lei Orgânica do Município.

Apreciamos, no âmbito desta Comissão, em Vista do que dispõe o
artigo 80, do Regimento Interno (Resolução nº 174/2015), seu conteúdo legislativo de

mérito, no que foi bem acolhido, posto que atende aos anseios de expressiva parcela da
comunidade, inclusive, contendo a Seção XI denominada “Das Condições de
Acessibilidade”, bem como exigindo a observância do teor da NBR 9050.



Câmara Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Diante do exposto, nosso parecer é FAVORÁVEL ao
encaminhamento da presente propositura ao Egrégio Plenário para votação.

Sala das Comissões, 11 de Dezembro de 2018.
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